EMENDA Nº   5  , AO  Projeto de lei Complementar 76, DE 2006

SL Nº 583 DE 2006

Dê-se nova redação ao artigo 7º do projeto de lei complementar em epígrafe, como se segue, acrescentando-se um parágrafo único:

“Artigo 7º -. Será incorporado ao salário do servidor o equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) da importância paga a título de Bônus Merecimento, em caráter definitivo, constituindo-se em direito adquirido de natureza jurídica de salário, para cálculo de todas as vantagens pecuniárias.” 

Parágrafo Único – Aplicam-se as disposições do caput deste artigo aos servidores inativos, conforme o disposto na regulamentação desta lei complementar.

JUSTIFICATIVA

O Bônus Merecimento tem por objetivo promover um incentivo para a melhoria da qualidade dos trabalhos desenvolvidos tanto nas unidades administrativas quanto nas unidades escolares da Secretaria de Educação. 

A presente emenda estabelece a incorporação de parte do referido bônus ao salário dos servidores como forma de aumentar o incentivo aos servidores ativos e superar uma política de concessões de bônus e gratificações a partir de uma estratégia de recomposição salarial dos salários dos servidores ativos e inativos. É fato que os salários dos servidores estaduais encontram-se defasados, e que esta situação, no caso dos servidores da educação, é um agravante para a deterioração da qualidade do ensino, uma vez que tais servidores, não raro, devem se sujeitar a uma jornada de trabalho prolongada a fim de garantir salários dignos.

Sala das Sessões, em 5/12/2006

a)  Mário Reali 
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